
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

INSTITUI  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE
CUIABÁ A SEMANA DE VALORIZAÇÃO DA
PATERNIDADE  E  DO  HOMEM,  A  SER
COMEMORADA ANULAMENTE NA SEMANA
QUE ANTECEDER O DIA DOS PAIS. 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 
Art. 1º Fica instituída, no calendário oficial de eventos do Município de Cuiabá, a Semana de Valorização da
Paternidade e do Homem, a ser comemorada anualmente na semana que anteceder o Dia dos Pais.
 
Art. 2º O objetivo da Semana de Valorização da Paternidade e do Homem tem como objetivos:
 
I - promover a valorização do papel do homem na sociedade, na história e na família;
 
II  -  destacar  virtudes  tradicionalmente  associadas  ao  homem,  como  a  determinação,  a  força,  o  senso  de
responsabilidade e o cuidado;
 
III - reconhecer e fortalecer a importância da presença paterna ativa, afetiva e responsável na vida dos filhos;
 
IV - estimular o respeito às emoções dos homens, incentivando o apoio psicológico e a superação de estigmas que
desvalorizam ou inferiorizam o homem;
 
V  -  combater frases,  atitudes e estereótipos que causem feridas emocionais e contribuam para o adoecimento
psicológico dos homens;
 
VI - promover o debate sobre a saúde emocional e mental masculina abordando, entre outros aspectos, a pressão
social imposta ao homem como causa relevante de depressão e sofrimento psíquico;
 
VII - estimular o cuidado com a saúde do homem, com foco especial na prevenção e combate ao câncer de próstata;
 
VIII - fomentar a construção de uma masculinidade saudável, pautada na empatia, no respeito e na cooperação entre
os gêneros.
 
Art. 3º A data escolhida de semana que anteceder o dia dos pais (comemorado no 2º domingo de agosto), tem como
objetivo a ampliação à reflexão sobre a importância do cuidado com a saúde física, emocional e social do homem.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente Projeto de Lei visa instituir, no âmbito do Município de Cuiabá, a Semana de Valorização da Paternidade
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e do Homem, com o objetivo de promover reflexões e ações voltadas à importância do papel masculino na sociedade
contemporânea, especialmente no que se refere à paternidade responsável e à saúde integral do homem.
 
A proposta busca incentivar a participação ativa dos pais na vida dos filhos, fortalecer vínculos familiares e combater
estigmas que dificultam o cuidado com a saúde emocional masculina.
 
Além disso, pretende-se ampliar o acesso à informação e a serviços de prevenção, contribuindo para a melhoria da
qualidade de vida da população masculina e para o fortalecimento das relações familiares.
 
 
 
 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de abril de 2026
 

 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

Vereador(a)
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